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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 

PROCESSO Nº 074/2016 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto Municipal nº 43 de 07 de Julho de 2015, torna público aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, RETIRADOS DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A 
FROTA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no 
dia 11 de Julho de 2016, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, 
onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados 
neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 
07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 28 de Junho de 2016. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016 

PROCESSO Nº 075/2016 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto Municipal nº 43 de 07 de Julho de 2015, torna público aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 200(DUZENTOS) HIDRÔMETROS RESIDENCIAIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE 
ROCHEDO/MS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016, EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no 
dia 12 de Julho de 2016, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, 
onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados 
neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 
07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 28 de Junho de 2016. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, CEP. 79450-000, Rochedo – MS,

Fone: (67)3289-1122 - fax: (67)3289-1648

LEI MUNICIPAL Nº 745/2016                        ROCHEDO – MS, 11 DE MAIO DE 2016.

“Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da implantação 
de atividades com fins educativos 
para reparar danos causados no 
ambiente escolar do município de 
Rochedo – MS, e dá outras
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no Inciso VI, 
do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos da rede municipal de ensino obrigados a executar 
a aplicação de atividades com fins educativos como penalidade posterior a advertência verbal 
ou escrita.

§1º - As atividades com fins educativos são a Prática de Ação Educacional – PAE e 
Manutenção Ambiental Escolar – MAE.

§2º - A aplicação de atividades com fins educativos deverá ocorrer mediante a prática 
de preservação ambiental, a reparação de danos ou a realização de atividade extracurricular, 
através de registro da ocorrência escolar com lavratura de termo de compromisso, constando a 
presença e a anuência dos pais ou responsável legal, em obediência ao disposto no caput do 
art. 1.634 do Código Civil.

§3º - A aplicação de atividades com fins educativos deverá ser exercida e 
acompanhada pelos gestores escolares.

Art. 2º - Caberá ao pai ou responsável legal reparar o eventual dano causado à unidade 
escolar ou aos objetos dos colegas, professores e servidores públicos.

Art. 3º - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem em relação ao patrimônio público ou 
particular, quanto a integridade física dos alunos, professores e servidores.

Art. 4º - Fica estabelecido que a polícia local deverá fazer rondas preventivas no 
ambiente escolar e imediações, em horários de entrada e saída do corpo discente.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, CEP. 79450-000, Rochedo – MS,

Fone: (67)3289-1122 - fax: (67)3289-1648

Art. 5º - Fica autorizado ao gestor escolar que providencie a revista do material 
escolar, quando houver suspeita de que o estudante esteja carregando algum objeto que 
coloque em risco a integridade física própria ou de terceiros.

Art. 6º - Fica estabelecido que pais ou responsáveis que não matricularem, 
acompanharem a frequência e desempenho escolar de seus filhos ou que não atenderem a 
convocação do gestor escolar, para comparecimento à escola, terão suspensos todo e qualquer 
benefício social.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal


